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Dá denominação ao próprio público que
especifica.

nos

Art. 10 Fica denominado MARIA LOPES DE SOUZA, o Hospital
Estadual de Luziânia, situado na Avenida Joaquim Braz de Queiroz, Quadra 03, Lote 01,
s/n, Bairro Parque Estrela Dalva VII, CEP: 72820-200, no MUNiCíPIO DE LUZIÂNIA-
GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em __ de de 2020.

DIEGO SORGATTO
Deputado Estadual (DEM)
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JUSTIFICATIVA

o projeto que hora se apresenta vem homenagear a senhora MARIA

LOPES DE SOUZA, nascida aos 28 dias do mês de novembro do ano de 1953, na cidade

de Luziânia, falecida no dia 26 de março de 2020, em Goiânia-GO. Casada com o senhor

Paulo Alves de Souza. Mãe de três filhos, Iara de Souza Meireles (45), Luiz Carlos de

Souza (44) e Sandra de Souza Barbosa (41). Avó de nove netos, Larissa de Souza

Meireles Roriz (22), Ana Júlia de Souza Meireles (14), Gabriela de Souza Meireles (10),

Luiz Otávio de Souza Barbosa (13), Laura de Souza Barbosa (10), Heitor de Souza

Barbosa (5), Daniel de Souza Xavier (15), Kauan de Souza Xavier (10), Myllena de Souza

Xavier (8) e bisavó de um bisneto, Enzo Roriz Meireles (4) .

Com a chegada do mais recente coronavírus - COVID-19, que

emergiu na China, ao Brasil, em fevereiro, o Governador determinou medidas de

isolamento como forma de evitar a propagação, pois a transmissão desse vírus é muito

rápida e difícil de ser contida, mas não se pode precisar as soluções para este momento

e, no meio dessa confusão, muito tem partido sem se despedirem de amigos e familiares.

No dia 26 de março de 2020, Goiás registrou seu primeiro óbito por Síndrome

Respiratória Aguda Grave de Coronavírus 2 (Severe Acute Respiratory Syndrome

Coronavírus 2 - SARS-Cov-2). Uma senhora de sessenta e seis anos, técnica em

enfermagem, tinha uma profunda admiração pela profissão que exercia na área da saúde,

mulher íntegra, honesta e trabalhadora, dedicada ao bem, orientando e ajudando sempre

com generosidade filhos, amigos, familiares e pacientes.

Admirada pelo respeito que dispensava a cada um que a conhecia e

por sua generosidade à população que precisava de acesso à saúde. Seu caráter

impecável e o grandioso coração fizeram dela uma mulher admirável, que será sempre

lembrada com honraria, estima e saudade. Valorizando e sobretudo, homenagear uma
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\!Digllidade e TrabalIlO por Goiás

grande mulher que deixou um legado como exemplo de perseverança, vontade e luta. É

como um bom exemplo, que iremos nos lembrar e em memória dela, investindo,

melhorando e capacitando as unidades de saúde da Região, para não perdermos

nenhuma vida em decorrência dessa pandemia avassaladora.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema

relevância a medida ora proposta, para eternizar a memória de uma pessoa estimada e

querida, pois sua história de vida ficou marcada para sempre em nossos corações e,

esta merecedora homenagem contribuirá para que o seu legado seja sempre recordado.

Por estas razões, peço a aprovação deste projeto de lei, contando com o auxílio dos

Nobres Pares.

SALA DAS SESSÕES, em __ de de 2020.

.,.
DI EGO SORGATTO

Deputado Estadual (DEM)
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ALEGO
ASSEMBLllIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs

A CASA ~ SUA

.' SDRGATTO
Vignidade e 1'raballw por Goiás

PROJETO DE LEI N° ;<1J..j , DE J g DE DE 2020 .

nos

quepúblicopróprioaoDá denominação
especifica.

. APROVADO PRElo {;AINI.' RfoII~II"TI.:

~Ptgtf,~~í~O5É:Pgg~~~~~5~.~,
EREDAÇAO' '. .(
Em ' ;{'?l. I O 42' ,

------------.-:.. ..... A A .~MBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
.-1{).dã.Go' stituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominado MARIA LOPES DE SOUZA, o Hospital
Estadual de Luziânia, situado na Avenida Joaquim Braz de Queiroz, Quadra 03, Lote 01,
s/n, Bairro Parque Estrela Dalva VII, CEP: 72820-200, no MUNiCípIO DE LUZIÂNIA-
GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em __ de ~_ de 2020 .

.. ' '.

DIEGO SORGATTO
Deputado Estadual (DEM)
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A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

o projeto que hora se apresenta vem homenagear a senhora MARIA

LOPES DE SOUZA, nascida aos 28 dias do mês de novembro do ano de 1953, na cidade

de Luziânia, falecida no dia 26 de março de 2020, em Goiânia-GO. Casada com o senhor

Paulo Alves de Souza. Mãe de três filhos, Iara de Souza Meireles (45), Luiz Carlos de

Souza (44) e Sandra de Souza Barbosa (41). Avó de nove netos, Larissa de Souza

Meireles Roriz (22), Ana Júlia de Souza Meireles (14), Gabriela de Souza Meireles (10),

Luiz Otávio de Souza Barbosa (13), Laura de Souza Barbosa (10), Heitor de Souza

Barbosa (5), Daniel de Souza Xavier (15), Kauan de Souza Xavier (10), Myllena de Souza

Xavier (8) e bisavó de um bisneto, Enzo Roriz Meireles (4).

Com a chegada do mais recente coronavírus - COVID-19, que

emergiu na China, ao Brasil, em fevereiro, o Governador determinou medidas de

isolamento como forma de evitar a propagação, pois a transmissão desse vírus é muito

rápida e difícil de ser contida, mas não se pode precisar as soluções para este momento

e, no meio dessa confusão, muito tem partido sem se despedirem de amigos e familiares.

No dia 26 de março de 2020, Goiás registrou seu primeiro óbito por Síndrome

Respiratória Aguda Grave de Coronavírus 2 (Severe Acute Respiratory Syndrome

Coronavírus 2 - SARS-Cov-2). Uma senhora de sessenta e seis anos, técnica em

enfermagem, tinha uma profunda admiração pela profissão que exercia na área da saúde,

mulher íntegra, honesta e trabalhadora, dedicada ao bem, orientando e ajudando sempre

com generosidade filhos, amigos, familiares e pacientes.

Admirada pelo respeito que dispensava a cada um que a conhecia e

por sua generosidade à população que precisava de acesso à saúde. Seu caráter

impecável e o grandioso coração fizeram dela uma mulher admirável, que será sempre

lembrada com honraria, estima e saudade. Valorizando e sobretudo, homenagear uma
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A CASA É SUA

grande mulher que deixou um legado como exemplo de perseverança, vontade e luta. É

como um bom exemplo, que iremos nos lembrar e em memória dela, investindo,

melhorando e capacitando as unidades de saúde da Região, para não perdermos

nenhuma vida em decorrência dessa pandemia avassaladora.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema

relevância a medida ora proposta, para eternizar a memória de uma pessoa estimada e

querida, pois sua história de vida ficou marcada para sempre em nossos corações e,

esta merecedora homenagem contribuirá para que o seu legado seja sempre recordado.

Por estas razões, peço a aprovação deste projeto de lei, contando com o auxílio dos

Nobres Pares.

SALA DAS SESSÕES, em __ de de 2020.

DIEGO SORGATTO

Deputado Estadual (DEM)
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